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DECRETO NO 5178 DE 30 DE ABRIL DE 2019

Drspõe soBRE A ABERTURa or CRÉorro
Aorcrorunl SuplrurntlR No

oRçAMENTo Do MunrcÍpro DE MrssAL

PARA o exrncÍcro oe 2019 r oÁ ourRns
pnovroÊrucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I do Artigo Bo da Lei Municipal no 1.452 de 12 de Dezembro

de 2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para suplementação dos seguintes

programas:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.786.0013-2-ttt - Malha Viária

3770 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... R$ 150.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superavit de balanço de 2018 da Fonte 505 - Royalties de

Itaipu, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Royalties de Itaipu... ...... R$ 150.000,00

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

GRgtNFre oo PRrrrno Mulrrrcrpnl oe M;ssRr-, 30 or naRn or 2019.
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